
 diário oficial Nº 35.708  61 Quinta-feira, 08 de FeVeReIRO de 2024

Administrativo Eletrônico – PAE nº 2023/1445549.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - Pre-
sidente; EMERSON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro; 
GECIRLEY CANDIDO DE JESUS MOURA - Funcional: 5952590 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
Art. 4º - COMUNICAR à Diretoria de Execução Criminal – DEC, para ciên-
cia desta instauração;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1039468
Portaria Nº 0130/2024-cGP/SEAP 
Belém (PA), 31 de janeiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da lei 
nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo 
disciPliNar nº 7964/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor d.l.s. 
(M.f.: 57220647), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional do servidor, ao supostamente, ter conduta 
incompatível com a exigida de um agente Público, referente às exposições 
em mídias sociais de falas e narrativas ofendendo de forma indireta esta 
seaP e o governo do estado do Pará, infringindo, em tese, aos arts. 177, 
ii, iii, vi, 178, v, xi c/c art. 190, iv, xiii da lei nº 5.810/1994-rJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores CARLOS FELI-
Pe de alMeida cavalcaNte - funcional: 5954091 - Presidente; eMer-
SON DE SOUZA PEREIRA - Funcional: 5917930 – Membro; GILSANDRO 
MELO DOS SANTOS – Funcional: 5954109 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para regis-
tros nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039474
Portaria Nº 0135/2024-cGP/SEAP 
Belém-PA, 31 de janeiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 7969/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometi-
mento de infração funcional, acerca de suposto não cumprimento integral 
de suas funções, por parte de servidora na Unidade de custódia e reinser-
ção de Bragança – UCR BRAGANÇA (antes Centro de Recuperação Regio-
nal de bragança), conforme os fatos informados no relatório de diligência 
nº 228/2023-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - funcio-
nal: 54196889 - Presidente; gUstavo goNcalves alves - funcional: 
5952461 – Membro; BRUNO SOARES CORREA – Funcional: 5952325 – 
Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039498
Portaria Nº 0141/2024-cGP/SEAP 
Belém (PA), 31 de janeiro de 2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
 coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7975/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor a.o.r. 

(M.f.: 5973406), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional, ao supostamente, ter efetuado um disparo do seu armamen-
to Pt taUros ts9 cal. 9mm em via pública e agredir uma pessoa, confor-
me os fatos narrados no boletim de ocorrência nº 00212/2023.102014-3 
e demais documento encaminhados via Pae nº 2023/1243921, infringin-
do, em tese, aos arts. 177, ii, vi c/c art. 189, todos da lei nº 5.810/94 
- rJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
de oliveira - funcional: 42811 - Presidente; gecirleY caNdido de 
JESUS MOURA - Funcional: 5952590 – Membro; RONALDO BORGES TRIN-
DADE - Funcional: 5953259 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para regis-
tros nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039498
Portaria DE fuNção GRAtificADA N° 769/2024/cRH/DGP/
SEAP/PA
Belém, 02 de fevereiro de 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela Portaria n° 037/2023/gab/seaP de 
30/01/2023;
resolve:
disPeNsar em virtude de remoção, o (a) servidor (a) dioNY da silva 
BARROS, matrícula funcional nº 5954307, a Função Gratificada de Su-
pervisor de equipe Penitenciária, com lotação na casa de Humanização, 
assistência e Proteção ao apenado de Marabá, a contar de 31/01/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1039493
Portaria Nº 0133/2024-cGP/SEAP 
Belém (PA), 31 de janeiro de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7967/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor M.J.c.s. 
(M.f.: 54181527), agente Penitenciário, objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e/ou funcional, referente à suposta conduta ina-
dequada, ao agir sem observância aos princípios éticos, morais, às leis 
e regulamentos deste Órgão, ao supostamente, praticar assédio sexual 
em face de servidoras na Unidade de custódia e reinserção de bragança 
– UCR BRAGANÇA (antes Centro de Recuperação Regional de Bragança), 
conforme os fatos informados no relatório de diligência nº 228/2023-
cgP/seaP, infringindo, em tese, aos arts. 177, ii, iv, vi c/c 189, todos da 
lei nº 5.810/94 - rJU.
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
costa PiNHeiro de soUsa - funcional: 54196889 - Presidente; gUsta-
VO GONCALVES ALVES - Funcional: 5952461 – Membro; BRUNO SOARES 
CORREA – Funcional: 5952325 – Membro, para conduzirem as investiga-
ções;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para regis-
tros nos assentamentos funcionais do(a) servidor(a);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1039492
Portaria DE fuNção GRAtificADA N° 768/2024/cRH/DGP/
SEAP/PA
Belém, 02 de fevereiro de 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela Portaria n° 037/2023/gab/seaP de 
30/01/2023;
resolve:
disPeNsar em virtude de remoção, o (a) servidor (a) orlaNdo MoN-
TEIRO NETO, matrícula funcional nº 5954244/1, a Função Gratificada de 
supervisor de equipe Penitenciária, com lotação na casa de Humanização, 
assistência e Proteção ao apenado de Marabá, a contar de 31/01/2024.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1039489


